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HOSPITAL DE CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO TRIÂNGULO MINEIRO
Avenida Getúlio Guaritá, nº 130 - Bairro Abadia

Uberaba-MG, CEP 38025-440
- h�p://hcu�m.ebserh.gov.br/

  

Contrato - SEI nº 27/2020

Processo nº 23521.003721/2020-40

  

Unidade Gestora: EBSERH-HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DO TRIÂNGULO MINEIRO

 

CONTRATO Nº  27/2020, CELEBRADO ENTRE A EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS
HOSPITALARES – EBSERH HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DO TRIÂNGULO MINEIRO E A EMPRESA 
LG COMERCIAL LTDA EPP.

CONTRATANTE: CONTRATANTE: EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES – EBSERH HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DO TRIÂNGULO
MINEIRO, empresa pública com personalidade jurídica de direito privado, vinculada ao Ministério da Educação, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
15.126.437/0005-77, com sede na cidade de Uberaba (MG), na Av. Getúlio Guarita, 130, Bairro Nossa Senhora da Abadia, CEP: 380025-440,
neste ato representada por sua Superintendente, Profa. Dra. Ana Lúcia de Assis Simões, nomeado pela Portaria-SEI nº 415 de 24/07/2019,
publicada no DOU n.º 142, Seção 2, fls.34, de 25/07/2019, inscrita no CPF sob o nº 755.154.406-25 e portadora da Carteira de Iden�dade nº
13677766-01 SSP/SP e por sua Gerente Administra�va Profa. Dra. Heloisa Helena Oliveira Mar�ns Shih, portadora da Carteira de Iden�dade nº
105.975-27 SSP/SP e inscrita no CPF sob o n.º 040.146.868-25, nomeado pela Portaria-SEI nº 565 de 14/10/2019, publicada no Bole�m de
Serviços nº 685.

CONTRATADA: LG COMERCIAL LTDA EPP, sediada na cidade de Bonfim Paulista/SP, Rua Sete de Setembro,408, Centro, CEP 14.110-000,
inscrita no CNPJ sob o nº 02.103.535/0001-13, doravante denominada CONTRATADA neste ato representada por seu representante legal Luís
Carlos dos Santos, portador da Carteira de Iden�dade nº 14.373.498-2 e CPF nº 026.436.518-63.

Conforme Processo Administra�vo nº 23521.003721/2020-40,  a CONTRATANTE e a CONTRATADA resolvem celebrar o presente Contrato,
decorrente da Dispensa de Licitação n.º 50/2020, efe�vada com fulcro no inciso IV do ar�go 29 da Lei 13.303/2016, sujeitando-se as normas
desse diploma legal, da Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, do Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016, do
Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, aprovado pela Resolução do Conselho de Administração nº 71/2018, de 28 de junho de
2018, dos norma�vos internos da Ebserh, independente de transcrição, e mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a aquisição de Cimento Ortopédico com An�bió�co -Cimento Ortopédico sem An�bió�co e Haste
Intramedular Flexível para uso Infan�l, conforme especificações e condições e quan�ta�vos estabelecidos no Termo de Referência e Proposta
da Contratada.

1.2. Discriminação do objeto:

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

1
CIMENTO ORTOPÉDICO COM ANTIBIÓTICO. COD SUS:
07.02.03.008-2.SICAF: 401294. CÓD. AGHU: 503334.
GRUPO AGHU: 13.

UN 120 R$ 300,00 R$ 36.000,00

2
CIMENTO ORTOPÉDICO SEM ANTIBIÓTICO. COD. SUS:
07.02.03.138-0.SICAF: 396065. CÓD. AGHU: 503468.
GRUPO AGHU: 13.

UN 120 R$ 60,00 R$ 7.200,00 

3

HASTE INTRAMEDULAR FLEXÍVEL PARA USO INFANTIL,
TITÂNIO,APLICAÇÃO CIRÚRGICA ORTOPÉDICA EM
FÊMUR, ÚMERO E TÍBIA;CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS
PARA COLOCAÇÃO RETRÓGRADA OUANTERÓGRADA,
TIPO DE USO NÃO DESCARTÁVEL, ESTERILIDADE
ESTÉRIL,COMPRIMENTO 440,DIÂMETRO: 2,50. COD.
SUS: 07.02.03.054-6.SICAF: 423107. CÓD. AGHU:
505164. GRUPO AGHU: 13.

UN 20 R$ 1.200,00 R$ 24.000,00
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1.3. As quan�dades foram es�madas para atender a demanda da Contratante por 12 (doze) meses, sendo que o quan�ta�vo poderá ou não
ser adquirido em sua totalidade e serão solicitados de acordo com a necessidade  da CONTRATANTE.

1.4. Fica estabelecida a vinculação integral deste Contrato ao Termo de Dispensa de Licitação, ao Mapa de Risco da gestão contratual, ao
Termo de Referência/Projeto Básico e a Proposta da Contratada, conforme determina o ar�go 69, inciso VIII da Lei nº 13.303/2016.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato será de 12 (doze) meses, a contar da data da úl�ma assinatura aposta pelos contraentes,
constante do final do presente termo de contrato.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1. O valor total  da contratação é de R$. 67.200,00 (sessenta e sete mil, duzentos reais)

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou
impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

3.3. O valor acima é meramente es�ma�vo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA dependerão dos quan�ta�vos dos produtos
efe�vamente fornecidos.

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o
exercício de 2020, na classificação abaixo:

PROGRAMA DE TRABALHO FONTE DE RECURSOS ELEMENTO DE DESPESA NÚMERO DE EMPENHO

172847 6153000300 339030-43 2020NE801159

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será
feita no início de cada exercício financeiro.

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1. O pagamento dos produtos rela�vos a este Contrato será efetuado mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura emi�da em moeda
corrente, dentro de 30 (trinta) dias corridos, após recebimento da referida Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada pelo setor/departamento
competente.

5.1.1. Os pagamentos serão creditados em nome da CONTRATADA, mediante crédito em conta bancária da CONTRATADA através do
Banco ITAU, Agência 0538, Conta Corrente nº 19.450-7, uma vez sa�sfeitas as condições estabelecidas na contratação

5.2.      O atestado será expedido pelo responsável do setor/departamento competente da CONTRATANTE que somente o fará após a
constatação do cumprimento das condições estabelecidas no Projeto Básico e neste Contrato, bem como, se for o caso, informar as
ocorrências para aplicação das sanções previstas no Projeto Básico e neste Contrato

5.3.      Caso o produto seja recusado ou a correspondente Nota Fiscal apresente incorreção, o prazo de pagamento será contado a par�r da
data de regularização, a depender do evento.

5.4.      Do valor de cada pagamento serão re�dos os tributos e contribuições de que trata o art. 64 da Lei nº. 9.430, de 17/12/96, I.N. Conjunta
nº. 23, de 02/03/01, conforme regulamentação expedida pela Secretaria da Receita Federal.

5.5. A CONTRATADA se optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de
Pequeno Porte - SIMPLES - deverá anexar à nota fiscal cópia do respec�vo termo de opção para que não sofra o recolhimento citado no item
anterior.

5.6. A critério da CONTRATANTE, poderão ser u�lizados valores devidos à CONTRATADA para pagamento de eventuais multas aplicada em
decorrência de sanção administra�va imposta em regular procedimento. 

5.7. A nota fiscal/fatura deverá ser emi�da pela própria CONTRATADA, obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ apresentado nos
documentos de habilitação e propostas cadastradas no portal COMPRASGOVERNAMENTAIS, não se admi�ndo notas fiscais/faturas emi�das
com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou de matriz.

5.8. Previamente à emissão de nota de empenho, à contratação e a cada pagamento a fornecedor, a Administração realizará consulta ao
SICAF/CNDT para iden�ficar possível proibição de contratar com o Poder Público e verificar a manutenção das condições de habilitação.

5.9.        No caso de pagamento quando da execução de contrato, se constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA junto ao
SICAF/CNDT, a mesma será adver�da por escrito, para que no prazo de 05 (cinco) dias úteis regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa, sob pena de rescisão contratual, podendo este prazo ser prorrogado a critério da Administração.

5.10.    As notas fiscais deverão ser emi�das para o CNPJ de número 15.126.437/0005-77, razão social EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS
HOSPITALARES - EBSERH, nome fantasia EBSERH HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DO TRIÂNGULO MINEIRO. Deverá constar na nota o nome EBSERH
Hospital Universitário do Triângulo Mineiro.
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5.11.    Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica
convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o efe�vo adimplemento da
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP

EM = Encargos moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

 I =
(x/ 100)

365

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a do efe�vo pagamento

VP = Valor da parcela em atraso

5.12. O prazo de conferência e ateste da execução do objeto pela equipe de fiscalização não caracteriza, por si só, mo�vo para rescisão
contratual

5.13. Demais condições referentes ao pagamento encontram-se definidos no Projeto Básico/Termo de Referência.

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE

6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

7.1.    O material deverão ser fornecidos em regime de consignação, devendo a CONTRATADA mantê-los disponíveis a CONTRATANTE.

7.2.   Os materiais serão solicitados conforme necessidade de reposição do estoque do Setor de Suprimentos/Consignado e deverão ser
entregues no endereço indicado na Autorização de Fornecimento, o qual poderá ser no Deposito do Almoxarifado Central (CEMAM) situado
na Rua Capitão Domingos, 50 - Abadia - CEP 38.025-010.Das 08:00hs às 10:30hs e das 13:30 às 16:00 hs. Fone: (34) 3318-5231 / (34) 3318-
5650-Contatos:Camila de Lima Ferreira.

7.3.  A primeira entrega e as reposições dos materiais, sempre que solicitado, deverão ocorrer em até 48 (quarenta e oito) horas contadas da 
solicitação do Setor de Suprimentos/Consignado da Contratante.

7.4.  Os materiais solicitados pelo Setor de Suprimentos/Consignado deverão estar disponíveis aos médicos até as 14h30min do dia que
anteceder a cirurgia/procedimento, com tolerância até as 15h00min.

7.5.   Poderá haver necessidade de entregas de caráter emergenciais. Neste caso deverão ser agendadas com o Setor de
Suprimentos/Consignado do HC/UFTM, pelo telefone (34) 3318-5231 ou 3318-5650.

7.6.   Os materiais deverão ser repostos à medida que forem u�lizados nas cirurgias/procedimentos efetuados no Hospital de Clínicas da
UFTM, mediante solicitação do Setor de Suprimentos, devendo os mesmos sempre estar disponíveis aos médicos para uso imediato.

7.7.   A Contratada deverá prever esquema de urgências, com entregas a noite, fins de semana e feriados, caso seja necessário.

7.8.  Os materiais entregues deverão ser de fabricação recente e suas embalagens devem conter a data de fabricação, prazo de validade e/ou
vida ú�l.

7.9.  Os materiais que durante a sua validade ou vida ú�l, e em condições normais de estocagem, uso ou manuseio, perderem suas
caracterís�cas ou deteriorarem-se, os mesmos deverão ser trocados, no prazo determinado pela Administração do HC/UFTM, contados da
comunicação.

7.10. Os produtos que �verem mais de um diâmetro, nas especificações con�das no Termo de Referência e respec�vamente no Edital,
manterão o mesmo valor do preço unitário, sendo que a Contratada obrigatoriamente, deverá possuir todos os tamanhos descritos, a fim de
atendimento, de acordo com a especificidade do serviço.

7.11. Para fins de conferência, a descrição/nomenclatura dos materiais na Nota Fiscal deverão ser compa�veis com as descrições da Tabela do
SUS, inclusive com os números dos códigos dos procedimentos correspondentes.

7.12. A quan�dade de cada tamanho para os respec�vos itens, bem como a devida reposição dependerá da demanda atual da Ins�tuição.

7.13. Os materiais deverão ser entregues com validade mínima de 12 (doze) meses, contados do recebimento defini�vo da mercadoria pelo
Setor de Suprimentos, salvo àqueles com validade comprovadamente inferior, informado o que deverá ser informado nas propostas de preços
encaminhadas por ocasião da aceitação dos itens.

8. CLÁUSULA OITAVA – FISCALIZAÇÃO E MAPA DE RISCO

8.1. Compete ao representante da EBSERH acompanhar e fiscalizar a entrega dos medicamentos, anotando em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas, defeitos ou subs�tuição. As providências que ultrapassam sua
competência devem ser encaminhadas a Autoridade Competente para providências.
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8.1.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE, na forma
estabelecida no Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh e conforme disposto no Termo de Referência, anexo do Edital.

8.1.2. A fiscalização será de competência e responsabilidade exclusiva da CONTRATANTE, a quem caberá verificar se o seu
desenvolvimento está sendo plenamente cumprido, dentro das especificações e demais registros, bem como autorizar o pagamento
das faturas, assim como par�cipar de todos os atos que se fizerem necessários para sua fiel execução.

8.2. A fiscalização, que atuará desde o início dos trabalhos até o término do contrato, será exercida no interesse exclusivo da CONTRATANTE, e
não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades.

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. São obrigações da CONTRATANTE:

9.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Projeto Básico e na proposta da Contratada;

9.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos materiais recebidos provisoriamente com as especificações
constantes no projeto básico e na proposta, para fins de aceitação e recebimento defini�vo;

9.1.3. Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que
seja subs�tuído, reparado ou corrigido;

9.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de comissão/servidor especialmente
designado;

9.1.5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no
Projeto Básico e no Contrato;

9.1.6. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA com relação ao objeto deste
Contrato;

9.1.7. Rejeitar, no todo ou em parte, o medicamento fornecido em desacordo com as obrigações assumidas pela CONTRATADA;

9.2. São obrigações da CONTRATADA:

9.2.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência e na sua proposta, assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto.

9.2.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência,
acompanhado da respec�va nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes ao Contrato e a Autorização de
fornecimento/Empenho;

9.2.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os ar�gos 12, 13 e 17 a 27, e cumprir o Art. 39,
inciso VIII do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

9.2.4. Subs�tuir, reparar ou corrigir,  em prazo determinado pela Administração, os materiais/produtos que venham a apresentar
defeitos irreparáveis, sem que isto acarrete ônus para a CONTRATANTE;

9.2.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compa�bilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na contratação;

9.2.6. Acatar as orientações da CONTRATANTE, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização, prestando os esclarecimentos
solicitados e atendendo às reclamações formuladas;

9.2.7. Prestar esclarecimentos à CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos no�ciados que a envolva independente de solicitação;

9.2.8. Assumir toda a responsabilidade pelos encargos/tributos, trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, carga
descarga, seguros, deslocamento de pessoal, validade, contribuições fiscais e parafiscais, assistência operatória e pós-operatória, e
quaisquer outros que incidam ou venham incidir sobre a entrega, direta e indiretamente, sobre os produtos vendidos no objeto deste
Contrato;

9.2.9. Atender prontamente o representante do HUTM com vistas às subs�tuições de materiais/produtos que tenham sido recusados
pela Administração;

9.2.10. Manter à frente pessoa qualificada, para representá-lo junto à fiscalização;

9.2.11. Responsabilizar-se por danos causados diretamente a CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na
execução do contrato, ou por seu empregado ou preposto;

9.2.12.  Demais obrigações da Contratada são aquelas previstas no Projeto Básico/Termo de Referência.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. As sanções relacionadas à execução deste contrato, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, são aquelas previstas do
Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, especialmente as dispostas nos ar�gos 112 e 113, sendo que será aplicada as seguintes
sanções:

10.1.1. Advertência;
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10.1.2. Multas (deverão ser recolhidas por "Guia de Recolhimento da União" - GRU, junto a agência do Banco do Brasil S/A, a ser
preenchido de acordo com instruções fornecidas pela CONTRATANTE):

a) de 10% (dez por cento) sobre o valor globaal do contrato, no caso de recusa injus�ficada da contratada em firmar o
instrumento de contrato ou em aceitar ou em re�rar o instrumento equivalente, conforme o caso, no prazo e condições
estabelecidas;

b) de 1% (um por cento) sobre o valor do contrato considerando, para fins de cálculo do valor da multa, somente a parcela do
contrato inadimplida, por dia (24 horas) de atraso no prazo contratual de realização da entrega dos medicamentos, limitada a
10% do mesmo valor, por ocorrência;

c) de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, por infração a qualquer cláusula ou condição do contrato, não
especificada no item “b”, e aplicada em dobro na sua reincidência;

d) de 10% (dez por cento) do valor total do contrato  considerando, para fins de cálculo do valor da multa, somente a parcela
do contrato inadimplida, pela recusa em subs�tuir qualquer medicamento rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a
subs�tuição não se efe�var no prazo determinado pela CONTRATANTE.

10.1.3. Suspensão temporária de par�cipação em licitação e impedimento de contratar com o HUTM, enquanto durarem os fatos de
impedimento, por prazo não superior a 2 (dois) anos.

a) por recusa do adjudicatário em assinar/receber o Contrato, Ordem de Serviço, Ordem de Fornecimento, dentro de até 05
(cinco) dias úteis da data da convocação: até 01 (um) ano;

b) por inexecução total ou parcial injus�ficada do Contrato/Ordem de Serviço/Ordem de Fornecimento: até 02 (dois) anos.

10.2 No processo de aplicação de sanções é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, ficando esclarecido que o prazo para
apresentação de defesa prévia será de 10 (dez) dias úteis contados da respec�va in�mação.

10.3.As sanções serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de suspensão do direito de licitar, a licitante deverá ser
descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e no contrato e das demais cominações legais.

10.4. O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data da no�ficação. Se o valor da multa
não for pago ou depositado, será automa�camente descontado do pagamento a que a CONTRATADA fizer jus. Em caso de inexistência ou
insuficiência de crédito da CONTRATADA, o valor devido será cobrado administra�vamente e/ou judicialmente.

10.5. As sanções previstas nos subitens 10.1.1 e  10.1.3  poderão ser aplicadas juntamente com a do subitem 10.1.2.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO

11.1. O presente Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 114 e 115 do Regulamento de Licitações e Contratos da
Ebserh, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência.

11.2. Além dos mo�vos dispostos no rol exemplifica�vo constante do norma�vo supracitado, também configuram mo�vos para a rescisão
contratual:

11.2.1. A subcontratação total ou parcial do seu objeto, respeitado ainda o disposto no art. 78 da Lei nº 13.303/2016; a associação da
CONTRATADA com outrem; a cessão ou transferência, total ou parcial; bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admi�das no
Termo de Referência e no Contrato ou previamente autorizadas pela CONTRATANTE;

11.2.2. A dissolução da sociedade ou o falecimento da CONTRATADA;

11.2.3. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, desde que prejudique a execução do
Contrato;

11.2.4. O perecimento do objeto contratual, tornando impossível o prosseguimento da execução da avença; e

11.2.5. A caução ou u�lização, por parte da CONTRATADA, deste Contrato para qualquer operação financeira.

11.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente mo�vados e registrados em processo administra�vo, assegurando-se o direito à
prévia e ampla defesa.

11.4. A rescisão por ato unilateral poderá acarretar as seguintes consequências, sem prejuízo das sanções previstas neste Contrato:

11.4.1. Execução  dos valores das multas e indenizações a ela devidos;

11.4.2. retenção dos créditos decorrentes do Contrato até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE.

11.5. Dada a natureza do contrato, se uma das partes houver feito inves�mentos consideráveis para a sua execução, a rescisão unilateral só
poderá produzir efeitos depois de transcorrido prazo compa�vel com a natureza e o vulto dos inves�mentos, ou desde que assegurada
indenização dos prejuízos decorrentes.

11.6. Eventual rescisão unilateral do contrato deverá ser proposta com antecedência mínima de 6 (seis) meses da data em que se pretende
cessar a execução do objeto.

11.6.1. O abandono da execução contratual configura mo�vo para imediata rescisão unilateral.

11.7. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:



11/05/2020 SEI/SEDE - 6428415 - Contrato - SEI

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=15174511&infra_s… 6/7

11.7.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.7.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.7.3. Indenizações e multas.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – ALTERAÇÕES

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 103 e seguintes do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh.

12.2. As alterações deverão ser precedidas de instrução processual em que deverão constar, no mínimo:

12.2.1. descrição do objeto do contrato com as suas especificações e do modo de execução;

12.2.2. descrição detalhada da proposta de alteração;

12.2.3. jus�fica�va para a necessidade da alteração proposta e a referida hipótese legal;

12.2.4. detalhamento dos custos da alteração de forma a demonstrar que não extrapola os limites legais e que mantém a equação
econômico-financeira do contrato;

12.2.5. concordância das partes, por escrito, em relação às alterações propostas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – SUBCONTRATAÇÃO

13.1. Não será admi�da a subcontratação do objeto do presente contrato.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ANTINEPOSTISMO

14.1. É vedada à CONTRATADA a nomeação ou qualquer outra forma de pactuação para contratação de pessoas que apresentem relação de
parentesco com agente público exercente de cargo em comissão ou função de confiança ligado a EBSERH, nos termos do que estabelece o
art.7º, do Decreto nº 7.203/10.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ANTICORRUPÇÃO

15.1. Para a execução deste Contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou
se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto através de outrem, qualquer pagamento, doação,
compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou bene�cios de qualquer espécie que cons�tuam prá�ca ilegal ou de corrupção sob
as leis de qualquer país, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Contrato, ou de outra forma que não relacionada a este
Contrato, devendo garan�r, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – CASOS OMISSOS

16.1. Os casos omissos serão decididos entre as partes, segundo as disposições con�das na Lei nº 13.303/2016, Regulamento de Licitações e
Contratos da Ebserh e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições con�das na Lei nº 8.078/1990 – Código
de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO

17.1. Em atenção ao princípio da publicidade, incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial da União, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DISPOSIÇÕES FINAIS

18.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:

18.1.1. é vedado à CONTRATADA caucionar ou ceder os créditos do presente contrato, para qualquer operação financeira, sem prévia e
expressa autorização da CONTRATANTE;

18.1.2. a CONTRATADA está ciente de que deve guardar por si, por seus empregados, ou prepostos, em relação aos dados, informações
ou documentos de qualquer natureza, exibidos, manuseados, ou que, por qualquer forma ou modo, venham tomar conhecimento, o
mais completo e absoluto sigilo, ficando, portanto, por força da lei, civil e penal, responsável por sua indevida divulgação e descuidada
ou incorreta u�lização, sem prejuízo da responsabilidade por perdas e danos a que der causa.

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – FORO

19.1. As questões decorrentes da execução deste Contrato que não possam ser dirimidas administra�vamente serão processadas e julgadas
no foro da Jus�ça Federal, Seção Judiciária de Uberaba/MG, com exclusão de qualquer outro.

E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, após ter sido lido juntamente com seu(s) anexo(s), o presente
Contrato é assinado eletronicamente pelas partes.

 

(assinado eletronicamente)
Ana Lúcia de Assis Simões

Superintendente do HUTM-EBSERH
 

(assinado eletronicamente)
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Heloisa Helena Oliveira Mar�ns Shih
Gerente Administra�vo do HUTM-EBSERH

 
(assinado eletronicamente)

Luís Carlos dos Santos
LG COMERCIAL LTDA EPP

 
 

Documento assinado eletronicamente por Luis Carlos dos Santos, Usuário Externo, em 30/04/2020, às 14:58, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Heloisa Helena Oliveira Mar�ns Shih, Gerente, em 30/04/2020, às 15:57,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Ana Lucia de Assis Simões, Superintendente, em 30/04/2020, às 18:19,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 6428415 e o código CRC
6090BC5B.

Referência: Processo nº 23521.003721/2020-40 SEI nº 6428415

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05302020050500053
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FILIAL HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UFPE
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 33/2020 - UASG 155022

Nº Processo: 23536007765202080 . Objeto: Serviço de manutenção corretiva (conserto) de
02 (dois) ventiladores pulmonares da marca Intermed, modelo Inter 5 Plus, série IP5-2004-
04-00398, tombamento 5781/2004 e modelo Inter 7 Plus, série I7P-2010-05-00755,
tombamento 11916/2010, respectivamente, do Hospital das Clínicas de Pernambuco. Total
de Itens Licitados: 00002. Fundamento Legal: Art. 30º, Inciso I da Lei nº 13.303 de
30/06/2016.. Justificativa: A empresa KESA tem exclusividade na prestação de serviço de
Assistência Técnica dos referidos produtos da marca INTERMED Declaração de
Inexigibilidade em 14/04/2020. JOSE LAMARTINE DA SILVA. Gerente Administrativo
Financeiro Interino. Ratificação em 04/05/2020. LUIZ ALBERTO REIS MATTOS JUNIOR.
Superintendente do Hc/ufpe. Valor Global: R$ 12.501,05. CNPJ CONTRATADA :
12.853.727/0001-09 KESA COMERCIO E SERVICOS TECNICOS LTDA.

(SIDEC - 04/05/2020) 155022-15233-2020NE800008

EXTRATO DE REGISTRO DE PRECOS

Processo n. 23536.000966/2019-12. / Atas de Registro de Precos n. 64, 65, 66 e 67/2020-
HC/PE-EBSERH. / Objeto: Aquisicao de Formularios Impressos para o Hospital das Clinicas
de Pernambuco, Filial Ebserh. / Modalidade de Licitacao: Pregao Eletronico n. 018/2020. /
Vigencia: 12 meses, a contar da data da publicacao do extrato do Instrumento no D.O.U.
/ Contratante: HC/PE-EBSERH, CNPJ: 15.126.437/0016-20. / Fornecedores: A Vieira Servicos,
CNPJ: 09.181.312/0001-13, no valor global de R$ 6.080,00; Fixlabel Etiquetas e Rotulos
Eireli - EPP, CNPJ: 23.866.357/0001-52, no valor global de R$ 2.000,00; Leandro Farias
Barros ME, CNPJ: 07.337.342/0001-40, no valor global de R$ 42.230,00; Ricardo Gomes da
Silva ME, CNPJ: 05.080.790/0001-86, no valor global de R$ 15.000,00. Assinaturas: HC/PE-
EBSERH: Dr. Luiz Alberto Reis Mattos Junior - Superintendente; REPRESENTANTES LEGAIS:
Sra. Andrea Vieira. / Sra. Eliana Ferreira Dias de Paula. / Sr. Leandro Farias Barros. / Sr.
Sergio Ricardo Gomes da Silva, respectivamente.

EXTRATO DE REGISTRO DE PRECOS

Processo n. 23536.000963/2019-89. / Atas de Registro de Precos n. 105 e 106/2020-HC/PE-
EBSERH. / Objeto: Aquisicao de Material para o Servico Anatomia Patologica destinados a
realizacao de exames laboratoriais de Histopatologicos e Histoquimicos para o Hospital das
Clinicas de Pernambuco, Filial Ebserh. / Modalidade de Licitacao: Pregao Eletronico n.
20/2020. / Vigencia: 12 meses, a contar da data da publicacao do extrato do Instrumento
no D.O.U. / Contratante: HC/PE-EBSERH, CNPJ: 15.126.437/0016-20. / Fornecedores: Leica
do Brasil Importacao e Comercio LTDA, CNPJ: 52.201.456/0001-13, no valor global de R$
45.900,00; Interjet Comercial Eireli, CNPJ: 59.403.410/0001-26, no valor global de R$
500,00. Assinaturas: HC/PE-EBSERH: Dr. Luiz Alberto Reis Mattos Junior - Superintendente;
REPRESENTANTES LEGAIS: Sr. Leonardo Teixeira. / Sra. Leonice Rodrigues Scarpato,
respectivamente.

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 28/2020

Vencedores: 1) Farmace Industria Quimico-Farmaceutica Cearense Ltda (Itens: 15, 26 e 31);
2) Nordica Distribuidora Hospitalar Ltda (Itens: 7 e 38); 3) Oncovit Distribuidora de
Medicamentos Ltda (Item: 39); 4); Medmax Comercio de Medicamentos Ltda (Itens: 6, 11,
46, 48, 57, 61 e 62); 5) MC Mura Pereira Comercio de Produtos Farmaceuticos (Itens: 5, 22,
50 e 51); 6) Pro Saude Distribuidora de Medicamentos Eireli (Itens: 10, 13, 14, 29, 52 e 53);
7) Exemplarmed Comercio de Produtos Hospitalares Ltda (Itens: 28 e 60); 8) Tidimar
Comercio de Produtos Medicos Hospitalares Ltda (Itens: 12, 23 e 43); 9) Jasmed
Distribuidora de Medicamentos Ltda (Item: 18); 10) Adl Med Comercio de Medicamentos
Ltda (Itens: 40 e 41); 11) Anjomedi Distribuidora de Medicamentos Ltda (Item: 49); 12)
Cristália Produtos Quimicos Farmaceuticos Ltda (Itens: 3, 9, 16, 17, 21, 32, 33, 34, 59 e 63);
13) Uniao Quimica Farmaceutica Nacional SA (Itens: 37 e 55); 14) Promefarma
Representações Comerciais Ltda (Itens: 19, 25, 54 e 64).

ALBERTO JOSÉ LOPES DE MENDONÇA
Chefe do Setor de Administração do HCPE.

(SIDEC - 04/05/2020) 155022-26443-2020NE800001

FILIAL HOSPITAL DAS CLÍNICAS DO TRIÂNGULO MINEIRO
EXTRATO DE CONTRATO Nº 27/2020 - UASG 155011

Nº Processo: 23521003721/20-40.
DISPENSA Nº 50/2020. Contratante: EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS -HOSPITALARES -
EBSERH. CNPJ Contratado: 02103535000113. Contratado : L.G. COMERCIAL LTDA -.Objeto:
Aquisição de cimento ortopédico com antibiótico-cimento ortopédico sem antibiótico e
haste intramedular flexível para uso infantil. Fundamento Legal: Lei 13303/16 . Vigência:
30/04/2020 a 30/04/2021. Valor Total: R$67.200,00. Fonte: 6153000300 - 2020NE801159.
Data de Assinatura: 30/04/2020.

(SICON - 04/05/2020)

FILIAL HOSPITAL DE ENSINO DR. WASHINGTON ANTÔNIO DE
BA R R O S

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 8/2020 - UASG 155180

Nº Processo: 23542002359202041. Objeto: Prestação de Serviços Contínuos de Nutrição e
Alimentação Hospitalar com dedicação de mão de obra exclusiva, visando o fornecimento
de dietas gerais e dietas especiais destinadas a pacientes, acompanhantes resguardados
por lei, funcionários (vínculos não EBSERH) e residentes.. Total de Itens Licitados: 1. Edital:
05/05/2020 das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h00. Endereço: Av Jose de Sá Maniçoba
S/n Centro, - Petrolina/PE ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/155180-5-00008-
2020. Entrega das Propostas: a partir de 05/05/2020 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 26/05/2020 às 09h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: .

LUCAS SOARES SOUZA
Agente de Licitação

(SIASGnet - 04/05/2020) 155180-26443-2020NE008000

FILIAL HOSPITAL UNIVERSITÁRIO CASSIANO ANTONIO MORAES
AVISO DE REVOGAÇÃO

PREGÃO Nº 39/2020

Fica revogada a licitação supracitada, referente ao processo Nº
23525002387202077. Objeto: Pregão Eletrônico - Aquisição de GASOLINA COMUM, ÓLEO
DIESEL E ÓLEO DIESEL S-500, para SERVIÇO DE TRANSPORTE e ao SETOR DE
INFRAESTRUTURA FÍSICA,do HUCAM/EBSERH.

FABRICIO CEZAR VIEIRA DE OLIVEIRA
Agente de Licitações

(SIDEC - 04/05/2020) 155012-26443-2019NE800218

FILIAL HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 5/2020 - UASG 150248

Número do Contrato: 00005/2018, subrogado pelaUASG: 150248 - HOSPITAL
U N I V E R S I T Á R I O.
Nº Processo: 23005001013201716.
PREGÃO SISPP Nº 1/2018. Contratante: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DA -GRANDE
DOURADOS. CNPJ Contratado: 50429810000136. Contratado : SAPRA LANDAUER SE R V I CO
DE -ASSESSORIA E PROTECAO RADIOLO. Objeto: (2APOSTILAMENTO) Acrescentar ao
contrato o valor de R$ 307,32 referentes à reajuste, aferido pela variação do IGP-M. Valor
mensal a partir de 02/03/2020 fica estimado em R$ 400,11.Fundamento Legal: Lei 8666/93.
Vigência: 30/04/2020 a 01/03/2021. Valor Total: R$307,32. Fonte: 6153000300 -
2020NE800100. Data de Assinatura: 30/04/2020.

(SICON - 04/05/2020) 155007-26443-2020NE800006

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 3/2020 - UASG 150248

Número do Contrato: 00007/2018, subrogado pelaUASG: 150248 - HOSPITAL
U N I V E R S I T Á R I O.
Nº Processo: 23005005686201737.
PREGÃO SISPP Nº 22/2018. Contratante: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DA -GRANDE
DOURADOS. CNPJ Contratado: 73302879000108. Contratado : PROGRAMA NACIONAL DE
CONTROLE DE -QUALIDADE LTDA. Objeto: (3TA) Prorrogação do prazo de vigência por 12
meses a partir do seu vencimento. Fundamento Legal: Lei 8666/93. Vigência: 09/05/2020
a 08/05/2021. Data de Assinatura: 04/05/2020.

(SICON - 04/05/2020) 155007-26443-2020NE800006

FILIAL HOSPITAL UNIVERSITÁRIO GETÚLIO VARGAS
AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 9/2020

O Hospital Universitário Getúlio Vargas - Filial Empresa Brasileira de Serviços
Hospitalares, no uso de suas atribuições, convoca as empresas interessadas em fornecer,
via contratação direta (emergencial), REAGENTES E INSUMOS para a realização dos exames
de diagnóstico e monitoramento dos pacientes COVID-19, com Fornecimento de
Equipamentos em Regime de Comodato, para o Hospital Universitário Getúlio Vargas.
Pretende-se com o chamamento público receber propostas de preços até 06/05/2020
através do endereço: compras.hugv@ebserh.gov.br Termo de Referência e Anexos estão
disponíveis em: http://www.ebserh.gov.br/web/hugv-ufam/chamamentopublico.

MICHEL PINHEIRO GOMES
Chefe do Setor de Administração

FILIAL HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY
EXTRATO DE CONTRATO Nº 15/2020 - UASG 155023

Nº Processo: 23539014655201919.
PREGÃO SISPP Nº 1/2020. Contratante: EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS -HOSPI T A L A R ES
- EBSERH. CNPJ Contratado: 10218086000187. Contratado : NUTRI HOSPITALAR
ALIMENTACAO E -SERVICOS LTDA. Objeto: Contratação de serviços nutrição e alimentação
hospitalar, visando o fornecimento de refeições para coletividade enferma (pacientes
internos e externos) e coletividade sadia (acompanhantes, residentes e internos), o
fornecimento de fórmulas infantis (lácteas e não lácteas) a manipulação de dietas enterais
e o porcionamento de leite humano pasteurizado, que serão prestados nas condições
estabelecidas no Termo de Referência. Fundamento Legal: Lei nº 13.303, de 30 de junho
de 2016, Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh. Vigência: 04/05/2020 a
03/05/2021. Valor Total: R$4.797.154,45. Fonte: 6153000300 - 2020NE800586. Data de
Assinatura: 01/05/2020.

(SICON - 04/05/2020)

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 55/2020 - UASG 155023

Nº Processo: 23539006373202073 . Objeto: Aquisição de ACESSÓRIOS PARA ENGENHARIA
CLÍNICA, a fim de suprir as necessidades do Hospital Universitário Lauro
Wanderley/EBSERH, conforme termos e condições constantes no presente Termo de
Referência, em decorrência do protocolo elaborado pelo HULW para atendimento dos
pacientes suspeitos ou confirmados com infecção por COVID-19. Total de Itens Licitados:
00032. Fundamento Legal: Art. 4º da Lei nº 13.979 de 06/02/2020.. Justificativa: Art. 4º da
Lei nº 13.979 de 06/02/2020. Declaração de Dispensa em 30/04/2020. ALEXANDRE MAGNO
FRANCO DE AGUIAR. Gerente Administrativo. Ratificação em 30/04/2020. FLAVIA CRISTINA
FERNANDES PIMENTA. Superintendente. Valor Global: R$ 199.961,21. CNPJ CONTRATADA :
02.535.707/0001-28 DRAGER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.. Valor: R$ 34.603,62. CNPJ
CONTRATADA : 06.207.441/0001-45 PROTEC EXPORT INDUSTRIA, COMERCIO, IMPOR T AC AO
E EXPORTACAO DE EQUIPAMENTOS MEDIC. Valor: R$ 5.994,00. CNPJ CONTRATADA :
07.552.997/0002-12 PROMEDCARE COMERCIO E MANUTENCAO EM EQUIPAMENTOS
MEDICOSLTDA. Valor: R$ 89.850,07. CNPJ CONTRATADA : 08.675.394/0001-90 SAFE
SUPORTE A VIDA E COMERCIO INTERNACIONAL LTDA. Valor: R$ 8.248,52. CNPJ
CONTRATADA : 10.757.876/0001-30 SR PRODUTOS MEDICOS LTDA. Valor: R$ 900,00. CNPJ
CONTRATADA : 14.278.789/0001-51 CARLOS EDUARDO MAIA EQUIPAMENTOS MEDICO
HOSPITALAR. Valor: R$ 48.865,00. CNPJ CONTRATADA : 24.380.578/0018-27 WHITE
MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORDESTE LTDA.. Valor: R$ 6.100,00. CNPJ CONTR AT A DA
: 74.913.278/0001-96 PETINELIDISTRIBUIDORA DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA.
Valor: R$ 5.400,00

(SIDEC - 04/05/2020) 155023-26443-2020NE800011

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 58/2020 - UASG 155023

Nº Processo: 23539006061202060 . Objeto: Aquisição de MÁSCARA TIPO PFF2 / N95, a fim
de suprir as necessidades do Hospital Universitário Lauro Wanderley/EBSERH, conforme
termos e condições constantes no presente Termo de Referência, em decorrência do
protocolo elaborado pelo HULW para atendimento dos pacientes suspeitos ou confirmados
com infecção por COVID - 19. Total de Itens Licitados: 00001. Fundamento Legal: Art. 4º da
Lei nº 13.979 de 06/02/2020.. Justificativa: Art. 4º da Lei nº 13.979 de 06/02/2020.
Declaração de Dispensa em 30/04/2020. ALEXANDRE MAGNO FRANCO DE AGUIAR.
Gerente Administrativo. Ratificação em 30/04/2020. FLAVIA CRISTINA FERNA N D ES
PIMENTA. Ordenador de Despesas. Valor Global: R$ 92.105,00. CNPJ CONTRATADA :
12.670.981/0002-44 PROTEGGERE INDUSTRIA E COMERCIO DE EPI S EIRELI.
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AVISO DE SUSPENSÃO
PREGÃO Nº 17/2020

Comunicamos a suspensão da licitação supracitada, publicada no D.O.U em
28/04/2020 . Objeto: Pregão Eletrônico - Acessórios para a rede de gases, baterias e
colchões hospitalares.

FLAVIA CRISTINA FERNANDES PIMENTA
Ordenadora de Despesa
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